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DIRETORIA JURIDICA

DE:DIRETONA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA.

"a /^
PARECERN'. ?A DO24
REF: PL N.' 1212024
AUTONA : EXECUTIVO MI.INICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017, e, art. 3l do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATÓRIO

"Disoõe sobre o reaiuste dos subsídios dos apentes políticos constantes na Lei no

4.091. de 20 de dezembro de 2019. e alteraÇões, que íixa subsídios do Prefeito, Vice-

Prefeito. Secretários Municipais e demais carsos CC- 1 do Poder Executivo e os

Poder Leçislativo do Municíoio de Camoo Mourão, Estado do Paraná, para o período

de l'de ianeiro de 2021 a 3l de dezembro de 2024, e na Lei n'4.092. de 20 de

dezembro de 2019, e alteracões. aue íixa os subsídios dos Vereadores da Cômara

MuniclDAI de Cam o Mourão, Estado do Paranó. oara a l8n Le islatura 002 1-2024).t)

e dá outras providências ". com a solicitação de tramitação em regime de urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 23 dejaneiro

de 2024, com a respectiva mensagem justificativa, tendo sido anexada a declaração a

que alude o art. 16, II da Lei Complementar Federal l0l/2000, bem como a estimativa

de impacto financeiro exigida pelo art. 16, I da Lei Complementar Federal 101/2000.

Por sua vez, o Departamento de Controle Legislativo e Arquivo

Histórico, em 23 dejaneiro de2024, constatou a seguinte legislação municipal acerca

da matéria: Lei Orgânica do Município de Campo Mourão, Leis Ordinárias 1009/1996,

t085/1997, 3920/2018, 3809t2017, 4091/20t9,, 4092t2019, 4272/202r, 4022t2019,

4270/2021, 4411/2023, 401212023, 443312023, 459912023 e 461412023, além do

Decreto 9366/2022.
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O Chefe do Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei n"

12/2024, protocolizado sob o no 260112024, exposto em 04 (quatro) artigos, que:

Carqos em Comissão Lesislativa e os de Funcão Lesislativa CCL-l e FCL-l para o
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Após determinação do Excelentíssimo Presidente desta Casa de

Leis, o Projeto de Lei em relevo foi levado ao coúecimento dos nobres Edrs por meio

de oficio oriundo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos, este datado de 24 de

j aneiro de 2024 e na mesma data a proposição foi encamiúada a esta Diretoria Jurídica.

E a síntese do essencial.

II - DO MERITO

O Chefe do Poder Executivo apresentou a mensagem justificativa
abaixo:

Encanrnllo para apecOçfo de Vcsas S€ÍthoÍkrs o Proreto de Lei
qlJe -Dispõe sooíe o Íeairíe (bs sub6ídlc ô6 agmtes polÍticos coftíarles ne
Lei íP 4.G)1, de 2() de dezeíÍúío de 20í9, e dterações. que lixa sôsHiE do
PÍeÍeío, Vice-PÍelêib, SecÍttàbs ÍvfjÍliclpeb e deÍnaÉ cagc m - 1 (b Po(Er
Exeo.tt\,o e 06 Cagps eín CoÍnissão Legislativa e os de Frnçb Legislalive @L
- 1 e FCL - 1 para o tudeí Leglslaü\ro (b Íra,lrcíÉ) (b Carpo lvlqr&, Este
ô PerarÉ, para o peÍíodo de 10 de JaÍEÍo de m1 e 31 de dezeÍÍúío de Z)24,
e na Lei n 4.(D2, (b 20 de dezeÍrbÍo de 2019, e dteÍaçôes, quê Ílxa os
subsídbs dos VeÍea(bÍes da CáÍnaÍa Municipd c,e CaÍrpo Ír/burão. Estado do
ParaÍÉ, para a 18t LegELahra (2021-2024), e dá cutras prol/iÊoclõ,"

Em aleoçfu m contiro nas Leas Muniipeis Íto 4.091 e no 4.092.
aÍôas de 20 de dezeÍÍDÍo de 2019. a úÍEção an0acúláÍia 0PCA/|BGE de
JanêiÍorãI23 a dezeÍÍÜíoí2ÜZ!) adicda ac albídbs (b aocntes pdil,c,
ÍptadaÍÍs e, PÍ€Gito, Mce-Preíeito. SecÍet iE, Veíea(bíes e PÍesideÍ e (b
Podeí LegasLathro, será de 4,62% (Srafo ponb sessenlia e ftrs pot cÊnto). eín
parEela rnka, a paÍür de 10 de JenêtÍo de 2f24.

Em aírexo, segue o Refatúlo de lÍpelo OrçanentáÍlo-FhanceiÍD
ô custo da cqreção in0aclqÉÍia, beÍn úno a Oederação (b reÍla(bÍ da
d€spesa, cúÍdÍne artbp í6 dâ Lel CdÍÉeíÍrentaÍ Íf 101, de 04 de Ínab de
ãm.

Ante o erpcb, coÍrsritfaíxb a r€{evàrcia da ÍneteÍb,
ÍespeilosaíÍsíe, enãíiÍúE o pÍesêíúe PÍqcfo de Lei a êssa EgrÉgaa Câsa de
Legislativa e requeúo sua trlmitÀÇão am ÍêgimC da uÍeéncia, nos teÍÍrEs do
aíso 32 da Lei Oígiinica (b ÍvtunEipro.

Na opoÍt.nirde. ]enolo a)s l{oúes Ed§ os ÍÍEUs vd6 de
pídr,ldo Íesp€rb e únÍaçb.

c€ÍÍpo Íraoúfu, 22 (h ralêiÍo (E ãt24.
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Como já destacado, fora anexada a declaração a que alude o art.

16, II da Lei Complementar Federal 101i2000, bem como a estimativa de impacto

financeiro exigida pelo art. 16, I da Lei Complementar Federal l0l/2000.

Desta feita, salvo melhor juízo, certifica-se não haver óbice à

tramitaçdo do Proj eto de Lei em tela, pois não se aÍigura evidente

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta Casa

de Leis (art. l5l, § 2o, II, "b", do Regimento Intemo).

Apenas ressalva esta Diretoria Jurídica que deverá ser verificado,

pelo Departamento/Coordenadoria competente desta Casa de Leis, se o subsídio

reajustado para os Vereadores não ultrapassa o limite previsto no art. 29, VI, "c" da

Carta Magna vigente:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos,
com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos
membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os
princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do
respectivo Estado e os seguinles preceitos:
(.. .).
Vl - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respêctivas Câmaras
Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que
dispôe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na
respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites
máximos: (Redaçáo dada pela Emenda Constitucional no

25, de 2000)
(...).
c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento
do subsídio dos Deputados Estaduais; (lncluído pela Emenda

L

n titucional no 25 de 2000
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No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu recebimento -,bem como o procedimento previst o no artigo

162, inciso I, e § l', incisos I a IV do Regimento Interno desta Casa de Leis.

No tocante ao tramite, o Projeto de Lei em questão deverá ser

encamiúado para análise das Comissões Permanentes de Legislaçâo e Redação

(artigo 39, incisos I e IV, alínea "a", do Regimento Interno), Finanças e Orçamentos

(artigo 40, inciso I, alínea "g", item " l " e "2" do Regimento Interno) e Méritos

Temáticos (artigo 4l , inciso I, alínea "p" do Regimento Interno).

Considerando o período de recesso parlamentar deste poder

Legislativo e o encerramento das sessões legislativas ordinárias, a presente proposição

poderá, se for o caso, ser analisada pela Comissão Representativa (art. 70, II do

Regimento lnterno).

Por fim, o quórum para a aprovação é de maioria simples, com

fincas no § 3", artigo 20 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

III - DA CONCLUSÃO

Iío'
t^oi. I r i

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta

favoravelmente àtramitactio do aludido Projeto de Lei no 12t2024,, pugnando que a

sua apreciação seja realizada pelas comissões Permanentes de Legislação e Redação,

Finanças e orçamento e por Íim Móritos Temáticos, devendo ser observados os

prazos regimentais para emissão de parecer, levando-se em consideração o pedido de

apreciação do chefe do Poder Executivo em resime de ureência. ressalvando-se a

necessidade de verificação. pelo Departamento/Coordenadoria competente desta Casa

I
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de Leis, se o subsídio reajustado para os Vereadores não ultrapassa o limite previsto no

art.29,Yl, "c" da Carta Magna vigente.

Outrossim, considerando o período de recesso parlamentar deste

Poder Legislativo e o encerramento das sessões legislativas ordinárias, a presente

proposição poderá, se for o caso, ser analisada pela Comissão Representativa (art. 70,

ll do Regimento Interno).

E o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres

Edis.

J tu"t-
Sidney Kendy Matsuguma

Procurador Jurídico
0AB/PR 56.500
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Campo Mourão,24 de janeiro de2024.


